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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 440
SESSÃO ORDINÁRIA DE 12/8/2024     

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A Comissão de Assuntos Relevantes com a finalidade de tratar sobre assuntos relacionados à implantação do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural e Natural de Botucatu (CONPATRI) visa à efetivação da Lei Complementar n°. 775, de 13 de julho de 2010, que trata sobre referido Conselho. 

Diante disso, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, ao Excelentíssimo Presidente da Câmara, ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA, solicitando, nos termos do § 8º do Artigo 87 do Regimento Interno desta Casa Leis, prorrogar por 90 dias, a partir de 20 de agosto, o prazo de funcionamento para que a Comissão de Assuntos Relevantes com a finalidade tratar sobre assuntos relacionados à implantação do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural e Natural de Botucatu (CONPATRI), possa dar continuidade aos trabalhos.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de agosto de 2024.
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